
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1361331 - SP 
(2018/0234287-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : REAL MM PARTICIPACOES EIRELI 
ADVOGADOS : JOÃO WANDERLEY LALLI  - SP096120 

PATRÍCIA NICOLIELLO LALLI MODENEZI  - 
SP113607 

EMBARGADO : MICHELLI DE CAMARGO FIGUEIREDO SOUSA 
ADVOGADOS : SÉRGIO SILVANO JÚNIOR  - SP177852 

DANIELLA MÁRIS PINTO FERREIRA  - SP217953 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. 
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 
qualquer vício a ser sanado no julgado embargado. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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